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1. INTRODUÇÃO
As sociedades reguladas pelo CCom são:


sociedade em nome coletivo (N/C);

sociedade de capital e indústria (C/I);

sociedade em comandita simples (C/S);

sociedade em conta de participação (C/P).

A  sociedade  em  conta  de  participação  difere  das  outras  por  não  ser personificada, havendo apenas um vínculo entre os sócios. Essa sociedade não projeta  uma  pessoa  jurídica,  uma  vez  que  somente  os  sócios  sabem  da  sua existência.  Nela  existem  dois  tipos  de  sócios:  o  oculto  e  o  ostensivo  ou aparente.
2. ASPECTOS COMUNS A TODAS AS SOCIEDADES
2.1. Somente Pessoa Capaz Pode ser Sócio
O CCom veda a participação de incapazes em seu art. 308.
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2.2. Quanto ao Nome Comercial
As sociedades possuem personalidade jurídica, sendoconseqüência o fato

de que ela tem nome próprio diferente dos sócios. Existe, porém, uma exceção
no  que tange às sociedades por conta de participação: uma vez que estas não possuem  personalidade  e,  conseqüentemente,  não  têm  nome,  os  registros  são feitos em nome do sócio ostensivo (art. 325 do CCom).
Existem duas espécies de nome comercial. São eles:

firma:  é  constituída  tendo  como  base  o  nome  civil  do  comerciante individual ou dos sócios de determinadas sociedades comerciais. No Brasil,   as   firmas   têm   que   ser   constituídas   com   o   princípio   da veracidade em vista, podendo entrar o nome de um, dois ou todos os sócios.  Ressalta-se  que  terá  responsabilidade  ilimitada  o  sócio  que emprestar seu nome à firma comercial. O sócio com responsabilidade limitada passará a responder ilimitadamente caso empreste seu nome
à sociedade;

denominação:  é  constituída  tendo  como  base  o  nome  civil  do(s) sócio(s)  de  determinadas  sociedades  ou  uma  expressão  lingüística distinta (elemento fantasia).
A  proteção  jurídica  ao  nome  empresarial  decorre  do  arquivamento  dos atos  constitutivos  na  Junta  Comercial,  o  que  garante  o  nome  em  todo  o território nacional.

Essas espécies de nomes comerciais não são válidas para as sociedades
em conta de participação, uma vez que estas não registram seus atos na Junta
Comercial.
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2.3. Gerência
Quando o sócio de responsabilidade limitada ocupar cargo de gerência, passará a responder ilimitadamente, uma vez que, nas sociedades do CCom, o gerente é sempre sócio de responsabilidade ilimitada. Essa regra não se aplica

à  sociedade  em  conta  de  participação,  uma  vez  que  não  é  personificada  e  o sócio ostensivo age em seu próprio nome.
2.4. Penhora
Não é possível a penhora de quotas nas sociedades de pessoas, uma vez que  o  sistema  é  lógico:  se  são  pessoas,  não  pode  haver  penhora.  Ex.:  uma sociedade com os sócios Cláudio e Daniel. Se fossem penhoradas e levadas a leilão  as  quotas  de  Cláudio,  qualquer  um  poderia  ser  sócio  de  Daniel,  mas como se trata de sociedade de pessoas, esse fato não é permitido.

2.5. Transferência de Sócios
Como
as
sociedades
do
CCom
são
de
pessoas,
excetuando-se   as sociedades  em  conta  de  participação,  faz-se necessário o consentimento dos demais sócios para a transferência de um sócio (art. 334 do CCom).
2.6. Morte do Sócio
A morte do sócio pode dissolver a sociedade total ou parcialmente.
A
dissolução
total
extingue
o
vínculo
contratual
entre
os
sócios, extinguindo a pessoa jurídica.
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A dissolução parcial extingue parcialmente a sociedade, permanecendo a
pessoa  jurídica,  uma  vez  que  os  sócios  remanescentes  são  suficientes  para  o seu funcionamento.
Quando  a  sociedade  se  extingue  total  ou  parcialmente  pela  morte  do sócio, a CF prevê a substituição do sócio, desde que prevista por cláusula no contrato.
2.7. Abuso de Gerência
Nas  sociedades  previstas  no  CCom,  a  responsabilidade  do  gerente  que age
com
abuso
é
subsidiária,
independentemente
do
tipo
societário
da
sociedade.
Em princípio, quem responde é a sociedade, e somente subsidiariamente
a responsabilidade será do sócio-gerente.
